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EDITAL N° 82/2017/REIT-CGAB/IFRO, DE 19DE ABRIL DE 2017 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA MOBILIDADE ESTUDANTIL 

PARA REALIZAÇÃO DE PROJETOS DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO, 

EXTENSÃO OU ESTÁGIO EM INSTITUIÇÕES OU EMPRESAS NACIONAIS POR 

ALUNOS DO IFRO 

 

RETIFICAÇÃO 

 

ONDE SE LÊ: 

 

4.1 O candidato deverá atender obrigatoriamente aos seguintes requisitos: 

c. Ter integralizado no mínimo um semestre e, no máximo, encontrar-se cursando o 

penúltimo (semestre) do currículo previsto para seu curso, no momento previsto 

para o início da viagem de pesquisa ou estágio; 

 

(...) 

 

CRONOGRAMA 

 As propostas deverão ser encaminhadas de acordo com o período de realização do 

evento conforme estabelecido no quadro abaixo: 

Chamadas 
Período da 

atividade 
Atividade Data 

1
a 
Chamada 

7 de julho 

de 30 de 

Setembro 

2017 

Inscrição 20/04/2017 a 15/05/2017 

Publicação dos Resultados 22/05/2017 

Recursos 23 a 24/05/2017 

Resultado final 26/05/2017 

Liberação de recursos 
A partir do dia 

01/07/2017 

2ª Chamada 

01 de 

setembro de 

2017 a 31 

de janeiro 

de 2018 

Inscrição 01/06/2017 a 20/06/2017 

Publicação dos Resultados 19/06/2017 

Recursos 20 a 22/06/2017 

Resultado final 26/06/2017 

Liberação de recursos 10/08/2017 

 

(...) 

 

QUADRO 3. Distribuição dos recursos, por etapa de seleção de propostas, destinados para 

atender a demanda para publicação em eventos pelos servidores do IFRO. 

Etapa de Seleção Período do Evento Valor Disponível (R$) 

1
a 
Chamada 07/07/2017 à 30/09/2017 15.000,00 

2ª Chamada 01/07/2017 à 31/01/2018 10.000,00 

TOTAL (R$) 25.000,00 
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LEIA-SE: 

 

4.1 O candidato deverá atender obrigatoriamente aos seguintes requisitos: 

d. Ter integralizado no mínimo um semestre e, no máximo, encontrar-se cursando o 

penúltimo (semestre) do currículo previsto para seu curso, no momento previsto 

para o início da viagem. Se o plano de trabalho for referente ao desenvolvimento 

de projeto de pesquisa e/ou a realização de estágio obrigatório, o aluno poderá 

estar cursando o último semestre do curso; 

 

(...) 

 

CRONOGRAMA 

 As propostas deverão ser encaminhadas de acordo com o período de realização do 

evento conforme estabelecido no quadro abaixo: 

Chamadas 
Período da 

atividade 
Atividade Data 

1
a 
Chamada 

22 de junho 

de 30 de 

Setembro 

2017 

Inscrição 20/04 a 18/05/2017 

Publicação dos Resultados 23/05/2017 

Recursos 24 e 25/05/2017 

Resultado final 26/05/2017 

Liberação de recursos 
A partir do dia 

10/06/2017 

2ª Chamada 

01 de 

setembro de 

2017 a 31 

de janeiro 

de 2018 

Inscrição 01 a 20/06/2017 

Publicação dos Resultados 19/06/2017 

Recursos 20 a 22/06/2017 

Resultado final 26/06/2017 

Liberação de recursos 10/08/2017 

 

(...) 

 

QUADRO 3. Distribuição dos recursos, por etapa de seleção de propostas, destinados para 

atender a demanda para publicação em eventos pelos servidores do IFRO. 

Etapa de Seleção Período do Evento Valor Disponível (R$) 

1
a 
Chamada 22/06/2017 à 30/09/2017 15.000,00 

2ª Chamada 01/07/2017 à 31/01/2018 10.000,00 

TOTAL (R$) 25.000,00 
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INCLUSÃO DO ITEM: 

 

5.7 Pelo menos duas vagas serão destinadas aos alunos de Pós-graduação do IFRO, sendo 

uma para cada chamada, de acordo com a demanda de inscrições no Edital. Para atender este 

critério será considerado o candidato e aluno de Pós-graduação mais bem classificado dentro 

do limite de disponibilidade financeira deste edital. 

 

 

 

 

 

 

UBERLANDO TIBURTINO LEITE 

Reitor 


